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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

XLII CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 
DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL Nº 20 – TJDFT, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

A Primeira Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), 

Desembargadora Carmelita Brasil, torna públicos o resultado provisório na prova escrita prática de 
sentença (P3) e a convocação para as sessões públicas de distribuição dos recursos interpostos contra 
o resultado provisório na prova escrita prática de sentença (P3) e de julgamento dos recursos contra o 
resultado provisório na prova escrita prática de sentença (P3), referentes ao concurso público para 

ingresso na carreira da magistratura, no cargo de Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal. 

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA ESCRITA PRÁTICA DE SENTENÇA (P3) 
1.1 Resultado provisório na prova escrita prática de sentença (P3), na seguinte ordem: número de 

inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota provisória na sentença cível, nota provisória na 

sentença criminal e nota provisória na escrita prática de sentença (P3). 

10003225, Adriano Celestino Santos, 5.37, 7.43, 6.40 / 10005503, Ana Laura Ribeiro Teixeira Martins, 

4.50, 4.06, 4.28 / 10003657, Augusto Cesar de Carvalho Leal, 6.37, 9.12, 7.74 / 10005621, Bernardo 

Gallo Cassini Cardillo, 5.62, 4.37, 4.99 / 10000534, Bruna de Abreu Farber, 5.50, 7.81, 6.65 / 10002660, 

Bruno Damasceno Cavalcante Castelo Branco, 4.00, 6.68, 5.34 / 10004705, Caio Todd Silva Freire, 6.25, 

6.43, 6.34 / 10003568, Claudio Cezar Cavalcantes, 4.37, 3.81, 4.09 / 10002319, Ellen Cristina Veras de 

Araujo, 4.62, 5.31, 4.96 / 10002370, Felipe Berkenbrock Goulart, 6.00, 6.43, 6.21 / 10002080, Flavia 

Pinheiro Brandao, 5.50, 6.50, 6.00 / 10005628, Guilherme Bubolz Bohm, 6.62, 5.50, 6.06 / 10001263, 

Gustavo Costa Borges, 5.37, 4.87, 5.12 / 10002634, Joao Luiz Chaves Junior, 5.62, 6.18, 5.90 / 10005617, 

Josmaico Gesteira Pedroso, 5.37, 8.50, 6.93 / 10004732, Lucas Lima da Rocha, 5.62, 9.06, 7.34 / 

10002836, Luciana Budoia Monte, 4.00, 8.18, 6.09 / 10002870, Marcela Galante Orlandi, 4.62, 6.12, 5.37 

/ 10000170, Marina Correa Xavier, 6.37, 5.25, 5.81 / 10005358, Mario Bruno Araujo Pacheco, 4.62, 3.06, 

3.84 / 10006100, Markus Calado Schultz, 6.12, 5.12, 5.62 / 10006056, Ricardo Guimaraes Luiz Ennes, 

3.87, 5.25, 4.56 / 10005435, Roberto da Silva Freitas, 6.25, 9.00, 7.62 / 10005162, Rodrigo Fogagnolo 

Mauricio, 4.37, 7.50, 5.93 / 10000139, Rodrigo Vaslin Diniz, 5.37, 4.56, 4.96 / 10003685, Romulo Batista 

Teles, 5.37, 0.00, 2.68 / 10001224, Shara Pereira de Pontes, 4.87, 7.06, 5.96 / 10005473, Simone Garcia 

Pena de Mello Freyre, 5.37, 6.00, 5.68 / 10001376, Thaisa Mayra de Paula Botelho, 4.75, 4.81, 4.78 / 

10004052, Vinicius Silva Coelho, 6.00, 2.50, 4.25 / 10004892, Vitor Franca Dias Oliveira, 6.25, 4.56, 5.40 / 

10004911, Vivian Lins Cardoso, 6.37, 6.00, 6.18. 

2 DOS RECURSOS DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA ESCRITA DISCURSIVA (P2)   
2.1 Os candidatos poderão requerer vistas da prova escrita prática de sentença (P3) e dos espelhos de 

avaliação das 9 horas do dia 27 de novembro de 2015 às 18 horas do dia 30 de novembro de 2015 

(horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 

http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_juiz. 

2.2 Os candidatos poderão ter acesso à prova escrita prática de sentença (P3) e aos espelhos de 

avaliação e interpor recurso contra o resultado provisório na prova escrita prática de sentença (P3) no 

período de 9 horas do dia 1º de dezembro de 2015 às 18 horas do dia 2 de dezembro de 2015 (horário 

oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_juiz, por 

meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos 

de revisão. 

2.3 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 

de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 

responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização da prova escrita avaliada e do espelho 

de avaliação e a interposição de recursos. 
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2.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido. 

2.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 

2.6 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico, via requerimento administrativo, 

fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – TJDFT, de 8 de maio de 2015, ou com este edital.   

3 DA CONVOCAÇÃO PARA AS SESSÕES PÚBLICAS 
3.1 A sessão pública de distribuição dos recursos interpostos contra o resultado provisório na prova 

escrita prática de sentença (P3) será realizada no dia 3 de dezembro de 2015, às 14 horas (horário oficial 

de Brasília/DF), na na sala de aula nº 3 da Escola de Administração Judiciária – 5º andar – Bloco A, – 
Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa – Praça Municipal, Lote 1, Brasília/DF. 
3.2 A sessão pública de julgamento dos recursos interpostos contra o resultado provisório na prova 

escrita prática de sentença (P3) será realizada no dia 11 de dezembro de 2015, às 09 horas (horário 

oficial de Brasília/DF), na Sala de Sessão nº 3.105 do Palácio da Justiça Rui Barbosa – Praça Municipal, 
Lote 1, Brasília/DF. 
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 O resultado final na prova escrita prática de sentença (P3) e a convocação para a terceira etapa 

(inscrição definitiva, sindicância da vida pregressa e investigação social, exames de sanidade física e 

mental e exame psicotécnico) serão publicados no Diário Oficial da União e divulgados na internet, no 

endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_juiz, na data provável de 11 de 
dezembro de 2015. 

 

 

Desembargadora Carmelita Brasil 
Primeira Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e Presidente da 

Comissão do XLII Concurso Público para provimento de cargos de Juiz de Direito Substituto da Justiça do 

Distrito Federal 

 


